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APOSTILAMENTO  
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO :53/2019. 
 
LICITAÇAO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL: Nº 
35/2019. 
 
CONTRATO Nº 70/2019- JARDIM MÉDICA LTDA 
 
SOLICITANTE: ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO   
 
ASSUNTO: ALTERAÇAO CONTRATUAL  
 
Com base no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93 e 
fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto do 
Contrato referenciado acima, fica incluída no contrato e no 
processo Licitatório, a dotação orçamentária com a seguinte 
classificação: 
 
Reduzir da Despesa: 

255 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

 
O valor de R$ 625,30 (seiscentos e vinte e cinco reais e 
trinta centavos). JARDIM MÉDICA LTDA 
 
 Informada no exercício de 2019 e Incluir nas despesas: 
 
471 07.002.10.301.1001.1051 33.90.30.00.00 MATERIAL 

DE 
CONSUMO 

No mesmo exercício de 2020. 
 

Grandes Rios, 18 de agosto de 2020. 
 
 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 87/2020 

 
     
 SÚMULA: Cria o Comitê de Crise na Assistência 
Social, de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
      O 
PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do 
Paraná, Senhor Antonio Cláudio Santiago, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
CONSIDERANDO o Plano de Contingência da Política de 
Assistência Social para atuação na situação de emergência 
em saúde pública da doença COVID - 19, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica criado o COMITÊ DE CRISE NA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com objetivo de propor medidas, na 
área social, para o enfrentamento da emergência em saúde 

pública de importância internacional pelo novo Coronavírus 
(COVID-19). 

Art. 2º- Ficam nomeados para compor o Comitê de 
Crise na Assistência Social, os seguintes servidores públicos 
municipais: 

I- Tatiana Alves dos Santos- Secretária 
Municipal de Assistência Social; 

II- Eliane Franciele Ocagna- Assistente Social; 
III- Maria Helena Corrêa- Psicóloga; 
IV- Marinalva da Silva Leite- Coordenadora do 

serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos; 

V- Eliane de Fátima Francine Tristão- 
Representante da Secretaria de Saúde. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação 
Prefeitura Municipal de Grandes Rios, Estado do Paraná, 
aos 31 dias do mês de julho de 2020. 
 
 
 
 

______________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
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